
cc BY





Figura 1. Ocorrência dos temas de pesquisas relacionados à tax avoidance no mundo (1925-2000).



Figura 2. Ocorrência dos temas de pesquisas relacionados à tax avoidance no mundo (2000-2025).



Figura 3. Ocorrência dos temas de pesquisas relacionados à tax evasion no Brasil (2000-2025).





Variáveis Descrição Fonte 

LRETR

: taxa efetiva 
de imposto de renda de longo prazo, calculada 
como a soma dos impostos pagos nos cinco anos 
anteriores, dividida pela soma do lucro antes do 
imposto de renda da empresa, excluídas as receitas 
não recorrentes.

Hanlon e Heitzman (2010); Kim, Li e Zhang 

ETR : despesa total de imposto de 
renda escalonada pelo lucro antes dos impostos.

Adela, Agyei e Peprah (2023); Christensen, 
Kenchington e Laux (2022); Guedrib e 
Bougacha (2024).

CASH_ETR Cash ETR: proporção do imposto pago em dinheiro 
sobre o lucro antes dos impostos.

Christensen, Kenchington e Laux (2022); 
Guedrib e Bougacha (2024); Hanlon e 
Heitzman (2010).

ETR DIF ETR : taxa de imposto legal menos ETR. Guedrib e Bougacha (2024); Hanlon e 
Heitzman (2010).

ETR CUR

: despesa total de imposto 
de renda menos a despesa de imposto de renda 
diferido, dividida pelo lucro líquido antes dos 
impostos.

(2012); Jin (2021).

BTD

: diferença do lucro antes 
do IR e CSLL e o lucro real, calculado com base 
nas provisões do Imposto de Renda (IR) e da 
Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), 
dividida pela alíquota nominal do IR e do CSLL (34%).

Passamani (2014).

ABTD

: resíduo da 
regressão da BTD contra alguns itens que causam 
apenas diferenças normais entre o lucro contábil e o 
lucro tributável. 

Tang e Firth (2011).

BTDFACTOR

Fator comum do BTD: extraído a partir de 
diferentes medidas de diferença contábil-tributária: 
BTD (diferença entre o lucro contábil e o lucro 
tributável), ETR diferencial (diferença entre a 
variação contábil-tributária total e a parcela 
atribuída às diferenças temporárias) e DD_BTD 

TTVA

Taxa efetiva de tributação sobre o valor 
adicionado: taxa de imposto sobre valor agregado: 
carga tributária total na demonstração do valor 
agregado/valor agregado total.

Figura 4. Principais proxies utilizadas nos estudos sobre tax avoidance, tax aggressivess e tax evasion.



Figura 5. Estrutura conceitual dos construtos relacionados ao planejamento tributário.



Figura 6. Relacionamento de coautorias no mundo sobre temas relacionados à tax avoidance (2001-2025).



1. Criação de um imposto sobre valor agregado, o IVA Dual, composto por uma Contribuição sobre Bens e Serviços 
(CBS), de competência federal, e pelo Imposto sobre Bens e Serviços (IBS), de competências estaduais, municipais e 

será extinto de forma gradual, de 2029 a 2032.

2. 
comercialização ou importação de produtos prejudiciais à saúde, como cigarros e bebidas alcoólicas, além de 

3. Transição gradual para o novo modelo de tributação, com o objetivo de permitir que os contribuintes se ajustem 
às novas normas sem causar impactos abruptos na economia. O cronograma de implantação prevê o ano de 2026 
como início de convivência de sistemas e início simbólico da cobrança da CBS e do IBS, com alíquotas reduzidas e 

4. Adoção do critério de destinação para a cobrança do IVA Dual (CBS e IBS) – o tributo passa a ser recolhido no 

distribuição das receitas entre os estados e municípios.

5. A aplicação da não cumulatividade plena – o IVA Dual será cobrado sobre o valor agregado ao longo da cadeia e 
gerará créditos imediatos, desonerando a cadeia econômica, os investimentos e a exportação.

6. 
legislações estaduais e municipais, com alíquotas, fatos geradores e bases de cálculos atrativos, entre outros.

split payment, mecanismo pelo qual o tributo 
é automaticamente separado do montante da mercadoria ou serviço no momento da transação, e usado para a 
extinção do débito ou para garantir o crédito tributário do pagador, cujo recolhimento do IBS e da CBS ocorrerá na 

8. Instituição de uma legislação uniforme, com regras harmônicas entre si. Por meio de lei complementar única, são 
definidos fatos geradores, bases de cálculo, hipóteses de não incidência, sujeitos passivos, imunidades, regimes 
específicos, diferenciados ou favorecidos de tributação, regras de não cumulatividade e creditamento, entre outros.

9. 
representantes dos municípios – responsável pela coordenação, implementação e gestão do IBS, com a 

10. 

Figura 7. Principais alterações introduzidas pela Reforma Tributária – Lei Complementar n.º 214, de 2025.





Figura 8. Ocorrência dos temas de pesquisas relacionados à tax avoidance e tax evasion no mundo (2001-2025).










